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O presente Relatório Mensal de Atividades está previsto no artigo 22, inciso II, alínea “c”,

da Lei n.º 11.101/2005 e reúne as informações operacionais, financeiras, econômicas e

processuais da recuperação judicial da Engatcar Indústria de Auto Peças Ltda., ajuizada

em 11/05/2018 e com processamento deferido em 11/05/2018.

Considerando que os administradores foram mantidos na condução das empresas (artigo

64 da Lei n.º 11.101/2005), este relatório objetiva garantir ao juízo, ao Ministério

Público, aos credores e a quaisquer interessados um fluxo contínuo de informações a

respeito das atividades da recuperanda, assim como do cumprimento do plano de

recuperação judicial.

A análise técnica contábil apresentada é limitada às informações disponibilizadas pela

recuperanda, de sua responsabilidade e de forma não exaustiva, sobre a situação da

empresa.

A sonegação de informações ou a prestação de informações falsas pode caracterizar

crime, sujeitando o(a) infrator(a) à pena do artigo 171 da Lei n.º 11.101/2005. No

mesmo sentido, a omissão de documentos contábeis obrigatórios também encontra

punição penal, conforme artigo 178 da Lei n.º 11.101/2005.

Os dados foram coletados e analisados pela Medeiros & Medeiros Administração Judicial,

na qualidade de administradora judicial da recuperanda, extraídos dos autos do processo

de recuperação judicial e a partir do fornecimento de documentos solicitados,

principalmente no que tange às informações contábeis e financeiras, assim como das

visitas técnicas ocorridas na sede da empresa e de reuniões com os seus representantes

e respectivos procuradores, observada a situação de calamidade pública decorrente da

pandemia causada pela Covid-19

A recuperanda vem cumprindo suas obrigações processuais, com a apresentação das

contas demonstrativas mensais (artigo 52, inciso IV, da Lei n.º 11.101/2005).

Informações acerca da sua atividade estão sendo prestadas à administração judicial e aos

credores, quando solicitadas.

O prazo para envio das demonstrações contábeis e demais documentos requeridos à

Engatcar é o dia 20 do mês subsequente. A administração judicial recebeu os

documentos correspondentes à competência de julho de 2022 em 17/08/2022. Os

questionamentos encaminhados no dia 06/09/2022 foram integralmente respondidos

em 08/09/2022.

Todos os documentos que serviram de base para a elaboração deste relatório estão

disponíveis para consulta no site www.administradorjudicial.adv.br, sendo que

informações adicionais ou complementares podem ser obtidas diretamente com a

administração judicial, por intermédio da central de atendimento 0800 150 1111, pelo

WhatsApp (51) 99871-1170 ou pelo e-mail contato@administradorjudicial.adv.br.
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Data Evento Lei 11.101/05

16/07/2019
Publicação do Edital de convocação para votação do PRJ -

AGC
Art. 56, § 1º

08/08/2019 AGC – 1ª Convocação Art. 37, § 2º

22/08/2019 AGC – 2ª Convocação Art. 37, § 2º

22/10/2019 Continuação da AGC Art. 37, § 2º

14/12/2021
Homologação do plano de recuperação judicial e 

concessão da recuperação judicial
Art. 58

14/12/2023

Fim do prazo de recuperação judicial, se cumpridas todas 

as obrigações previstas no PRJ (2 anos após a concessão 

de recuperação judicial)

art. 61

Nota: Quadro elaborado pela Administradora Judicial com base nos processos previstos 

na Lei 11.101/05 e as datas de suas ocorrências conforme o trâmite processual.

Eventos ocorridos

Data estimada

CRONOGRAMA PROCESSUAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

1. ASPECTOS JURÍDICOS

Data Evento Lei 11.101/05

11/05/2018 Ajuizamento do pedido de recuperação judicial Art. 51

22/05/2018 Deferimento do processamento da recuperação judicial Art. 52

07/08/2018 Publicação do 1º edital contendo a relação de credores Art. 52, § 1º

28/08/2018
Fim do prazo para apresentar habilitações e 

divergências ao AJ
Art. 7°, § 1º

07/12/2018
Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no 

D.O.
Art. 53, § Único

20/02/2019 Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ
Art. 53, § Único e 

art. 55, § Único

07/12/2018 Publicação do Edital pelo AJ - 2º Edital Art. 7º, § 2º

23/01/2019 Fim do prazo para apresentar impugnações ao Juízo Art. 8°

EM 

ELABORAÇÃO
Publicação do quadro geral de credores consolidado Art. 18
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1. ASPECTOS JURÍDICOS

ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL

ESTÁGIO ATUAL

Processo em fase de cumprimento do plano de recuperação judicial, tendo em vista a concessão do instituto ocorrida em 14/12/2021 (evento n.º 121).

FASES PROCESSUAIS E MOVIMENTAÇÕES RELEVANTES

✓ Pedido de recuperação judicial: a recuperação judicial foi proposta em 11/05/2018, com deferimento do processamento em 22/05/2018 e a manutenção dos administradores na condução da

atividade empresarial (artigo 64 da Lei n.º 11.101/2005).

✓ Fase administrativa de verificação de créditos: o edital do artigo 52, parágrafo 1º, e aviso do artigo 7º, parágrafo 1º, ambos da Lei n.º 11.101/2005, foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico

no dia 06/08/2018, comunicando o deferimento do processamento da recuperação judicial e o início do prazo para a apresentação de habilitações e/ou divergências em face da relação de credores,

diretamente à administração judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, findado em 22/08/2018.

✓ Fase judicial de verificação de créditos: o edital do artigo 7º, parágrafo 2º, da Lei n.º 11.101/2005 foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em 07/12/2018. Assim, o prazo de 8 (oito) dias

para apresentação de impugnações judiciais em face da relação de credores se encerrou em 20/12/2018, na forma do artigo 8º da Lei n.º 11.101/2005.

✓ Quadro geral de credores: o quadro geral de credores ainda não foi publicado, razão pela qual se admite o recebimento de habilitação/impugnação retardatária de crédito, na forma do artigo 10,

parágrafo 5º, da Lei n.º 11.101/2005, que deve ser distribuída via incidente processual autônomo.

✓ Plano de recuperação judicial: o plano de recuperação judicial foi apresentado tempestivamente em 04/10/2018.

✓ Objeções ao plano de recuperação judicial: o edital do artigo 53, parágrafo único, da Lei n.º 11.101/2005 foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em 07/12/2018. Assim, o prazo de 30

(trinta) dias para apresentação de objeções judiciais em face do plano de recuperação judicial se encerrou em 09/01/2019, na forma do artigo 55 da Lei n.º 11.101/2005.

✓ Assembleia geral de credores: a AGC foi convocada para o dia 08/08/2019, às 14h, em 1ª convocação, e para o dia 22/08/2019, às 14h, em 2ª convocação, no Centro de Convenções do Personal

Royal Hotel, localizado na Rua Garibaldi, n.º 153, Bairro Pio X, na cidade de Caxias do Sul/RS. Instalada em 2ª convocação, a solenidade teve seu curso suspenso em 22/08/2019. Os trabalhos foram

retomados na data de 22/10/2019, às 11h, no mesmo local. Na ocasião, houve a votação do plano de recuperação judicial, o qual fora aprovado nas classes I, II, e IV.

✓ Concessão da recuperação judicial: em 14/12/2021, o plano de reestruturação foi homologado e foi concedida a recuperação judicial por cram dowm.
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1. ASPECTOS JURÍDICOS

ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL

RECURSOS CONEXOS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL

DATA DE 

INTERPOSIÇÃO
N.º DO RECURSO

PARTE 

RECORRENTE
OBJETO STATUS E CADEIA RECURSAL

11/02/2022
5023960-

21.2022.8.21.7000 

União – Fazenda

Nacional

Reforma parcial da decisão que

homologou o plano de

recuperação judicial, a fim de

serem exigidas as certidões de

regularidade fiscal

JULGADO

Em 25/05/2022, a 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul decidiu, por unanimidade,

negar provimento ao agravo de instrumento. Atualmente, aguarda-se o processamento do recurso especial

interposto pela União – Fazenda Nacional.
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2. RESUMO

Resultado operacional e caixa

ENGATCAR

Quadro de colaboradores

Endividamento extraconcursal

O faturamento tem se mostrado insuficiente para encobrir os custos e

despesas da operação. Assim, a Engatcar apresenta sucessivos prejuízos. Em

julho, o resultado foi negativo em R$ 342.285,48, enquanto em 2022 o

prejuízo acumulado é de R$ 1.262.833,15.

Em julho ocorreram 05 admissões e 12

demissões, findando o período com 153

colaboradores ativos.

Os gastos com pessoal no último mês atingiram

R$ 794.483,88, sendo os principais dispêndios

relacionados à produção.

Salientamos que os salários e o FGTS estão

sendo pagos regularmente, com exceção do

INSS que permanece em aberto.

No período, o caixa operacional foi negativo de R$ 101 mil, devido,

especialmente, compras para estoque e dívidas com fornecedores. Ao final do

período, a Engatcar possuía R$ 29,7 mil disponíveis, sendo que, conforme

extrato encaminhado, a conta bancária da Engat Serviços de Cobrança

apresenta R$ 20,74 disponível.

A Recuperanda apresentou passivo extraconcursal de R$ 7.031.672,68, sendo as principais obrigações junto às instituições

financeiras, que representam 68% do total. A Recuperanda informou que ainda não iniciou as negociações de pagamento,

com os bancos.

4.748.298,03 

2.090.983,05 

192.391,60 

Instituições financeiras Fornecedores Trabalhistas

2.457.121
2.798.543

2.629.024

-464.423
-173.271

-342.285

mai/22 jun/22 jul/22

Análise do desempenho

Receita líquida Resultado

17.065

131.022

29.780

mai/22 jun/22 jul/22

Saldo de caixa e disponível

157
156

153
152

151

153

156

152
153

154

160

153

ago/21 set/21 out/21 nov/21 dez/21 jan/22 fev/22 mar/22 abr/22 mai/22 jun/22 jul/22

Número de funcionários
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2. RESUMO

Endividamento concursal

ENGATCAR

Informações relevantes

O endividamento concursal apresentado pela recuperanda é de R$

30.910.169,21.

CLASSE CREDOR VALOR 

III Banco do Brasil S.A. 8.086.868,35

III Caixa Econômica Federal 3.663.822,71

II Badesul S.A. 3.313.705,49

III JLCS Produtos Metalúrgicos Eireli 1.574.145,91

II Macla Dist e Com de Plast Metais Ltda. 1.467.372,60

TOTAL 18.105.915,06

Principais credores:

No dia 22/08/2022, reuniram-se de forma virtual os representantes da recuperanda e da Administração judicial. Na

oportunidade, a empresa relatou que os pedidos permanecem com o mesmo volume de R$ 3 milhões em carteira. A

reorganização dos processos da fábrica, que está em andamento, busca ampliar a capacidade produtiva sem aumentar o

custo fixo. Na utilização de novos processos, estão medindo os retrabalhos, gerando essa e outras informações no sistema,

que serão utilizados para a tomada de decisões. Com isso, descobriram que a maior parte dos retrabalhos são com válvulas,

sendo que a mesma, juntamente com as tomadas, representam 80% do seu faturamento total. Ademais, atualmente

retraíram as vendas no mercado externo, que irá refletir no final do ano, que é considerado normal para a época.

A geração de caixa da recuperanda permanece com as operações de desconto de títulos. Referente à inadimplência dos

clientes, a empresa está baixando os que considera perdido. O saldo com a Engatsul será baixado até o final do ano

corrente. Além disso, não há inadimplência extraconcursal com fornecedores. Em julho, foram liberados novos valores para

parcelamento de tributos na Procuradoria, e a empresa aderiu ao parcelamento do valor que foi disponibilizado.

Natureza
Quantidade de 

credores

% quantidade 

de credores
Valor total % Valor total

Trabalhista 197 38,86% 2.355.793,17 7,62%

Garantia Real 4 0,79% 6.832.545,05 22,10%

Quirografário 129 25,44% 20.817.338,07 67,35%

ME/EPP 177 34,91% 904.492,92 2,93%

Total 507 100% 30.910.169,21 100%
Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial

O plano de recuperação judicial foi votado em assembleia geral de credores realizada no dia 22/10/2019. Na ocasião,

houve a aprovação do plano nas classes I, II, e IV. Em decisão proferida no dia 14/12/2021, o plano foi homologado com a

aplicação de cram down e a recuperação judicial foi concedida.

Classe I – Trabalhistas: Os créditos trabalhistas englobam 197 credores, no valor total de R$ 2.355.793,17. O prazo para

pagamento iniciou em julho/2022 e acaba em dezembro/2022. Até a finalização desde relatório tem-se valor pago de R$

1.368.350,17.

Classe II – Garantia Real: A classe possui 4 credores no valor total de R$ 6.832.545,05. Nesta classe, a carência de 12

meses, começou a ser considerada a partir da homologação do plano, que foi em 14/12/2021. O prazo para pagamento se

inicia em 14/06/2023, visto que as parcelas são semestrais vencendo-se a primeira ao final do semestre, após o período de

carência concedido. Em julho/2022 o valor da dívida atualizada é de R$ 11.466.303,60.

Classe III – Quirografários: Engloba 129 credores, no valor nominal de R$ 20.817.338,07. O plano prevê o pagamento de

40% do montante de cada credor, ou seja, um deságio de 60%. Desta forma, o valor atualizado ao final de julho/2022 é de

R$ 8.326.935,23. O prazo para pagamento se inicia em 14/06/2023, visto que as parcelas são semestrais vencendo-se a

primeira ao final do semestre, após o período de carência concedido.

Classe IV – ME’s EPP’s: Contempla 178 credores, no valor nominal de R$ 904.492,92. O plano prevê o pagamento de 40%

do montante de cada credor, ou seja, um deságio de 60%. Desta forma, o valor atualizado ao final de julho/2022 é de R$

361.797,17. O prazo para pagamento se inicia em 14/06/2023, visto que as parcelas são semestrais vencendo-se a

primeira ao final do semestre, após o período de carência concedido.
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3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

ENGATCAR INDUSTRIA DE AUTO PECAS LTDA.

ADRIANO LUIZ TOME

Sócio - Administrador

75 %

AT CONSULTORIA 
EMPRESARIAL EIRELI –

ME

ONICE MARIA MALACARNE TOME

Sócio

25 %

CEO

Gerente 
comercial

Supervisor 
comercial

Gerente 
engenharia

Supervisor gestão 
de pessoas

Diretor industrial

Gerente 
industrial

Supervisor de 
qualidade

Encarregado 
produção

Encarregado PCP

Abaixo segue relacionado o Quadro de Sócios e Administradores (QSA) constante da

base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da empresa Engatcar

Industria de Auto Peças Ltda.:

• CNPJ: 91.215.046/0001-83

• Atividades: fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de veículos

automotores

• Sede: Rua Theodoro Bianchi, n.º 337, Bairro Bela Vista, em Caxias do Sul/RS

LOCALIZAÇÃO E ESTRUTURA SOCIETÁRIA ORGANOGRAMA FUNCIONAL
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3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

HISTÓRICO E ATIVIDADES 

Fundada em 30/09/1986, a Engatcar é uma empresa que atua em todo o mercado brasileiro e na América Latina, sendo que sua atividade principal é a fabricação de peças e

acessórios para o sistema de freios de veículos automotores, componentes automotivos para a linhas leve, agrícola e de produtos injetados em alumínio.

Fotos capturadas pela Administração Judicial em visita técnica do dia 14/06/2022.

Sala de UsinagemExpedição

Sala de suprimentos, engenharia e outros serviços indiretos Produtos embalados para exportação Moldes fabricados pela Engatcar para utilizar na produção

Fachada da empresa
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A
T
IV

O

BALANÇO PATRIMONIAL mai/22 jun/22 jul/22

CIRCULANTE 17.638.307 18.853.594 18.497.171

Caixa e equivalentes de caixa 17.065 131.022 29.794

Contas a receber de clientes 3.585.392 3.994.723 3.836.158

Impostos a recuperar 2.019.663 1.926.156 1.786.388

Adiantamentos 310.685 780.247 386.616

Estoques 9.921.111 10.239.409 10.678.099

Despesas Antecipadas 1.784.391 1.782.037 1.780.115

NÃO CIRCULANTE 12.301.751 12.322.235 12.373.732

Direitos Realizáveis 85.777 84.060 85.356

Imobilizado 19.689.778 19.761.807 19.863.443

Depreciação Acumulada -7.628.377 -7.676.664 - 7.726.558 

Intangível 383.942 383.942 383.942

Amortização Acumulada -229.368 -230.909 - 232.451 

TOTAL DO ATIVO 29.940.058 31.175.829 30.870.902

P
A

S
S
IV

O

BALANÇO PATRIMONIAL mai/22 jun/22 jul/22

CIRCULANTE 27.463.500 30.672.058 29.920.633

Fornecedores 14.796.211 14.920.675 15.282.237

Instituições Financeiras 8.503.916 8.925.348 8.927.771

Obrigações trabalhistas 800.338 3.174.889 1.981.843

Obrigações tributárias 2.054.432 2.150.256 2.142.973

Outras Obrigações 1.308.603 1.500.891 1.585.808

NÃO CIRCULANTE 52.014.326 51.965.214 52.016.521

Instituições Financeiras 15.613.178 15.678.896 15.746.555

Impostos 35.337.586 35.222.756 35.206.405

Provisão para Contingência 1.063.562 1.063.562 1.063.562

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -49.537.768 -51.461.443 -51.066.252

Capital social 22.032.000 22.032.000 22.032.000

Reservas de capital 9.578.211 9.578.211 9.578.211

Lucros/Prejuízos Acumulados -89.649.556 -91.573.232 -91.178.041

Ajuste Avaliação Patrimonial 8.501.578 8.501.578 8.501.578

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO
29.940.058 31.175.829 30.870.902

BALANÇO PATRIMONIAL

4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

Caixa e equivalentes de caixa: compreende valores em espécie, banco conta movimento e aplicações financeiras. O

período apresentou retração de 77%, devido, em sua maior parte, a baixa de saldo do Banco Squid. As principais

saídas, conforme relatório razão, foram com pagamento a fornecedores, salários e liquidação de negociações em fundo

de investimento. Os extratos enviados, conferem com os valores contabilizados.

Clientes: a rubrica exibiu decréscimo de 4%, motivado pelo maior volume de recebimentos. O relatório financeiro

enviado confere com o valor contabilizado e aponta que R$ 505.191,98 está vencido Em meio aos clientes

inadimplentes, há 06 que venceram ainda em 2019, no montante de aproximadamente R$ 311 mil, os quais a

Recuperanda informou que são todos inadimplentes anteriores à troca de sistema, e serão ajustados até o final de

dezembro/2022. Quanto ao cliente Minam, arrolado na RJ, a compensação ocorrerá assim que se iniciarem os

pagamentos do plano de recuperação judicial. Além disso, a rubrica conta com provisões para credores duvidosos, que

compreende ao saldo com a Engatsul Distribuidora que soma R$ 187.191,89, vencidos desde 02/09/2019.

Adiantamentos: o período expôs decréscimo de 50% devido a baixa de valor de férias arrolado na recuperação judicial,

que havia sido pago por adiantamento. Além disso, ocorreu baixa de adiantamentos a fornecedores no valor de R$ 1

milhão, enquanto os novos adiantamentos somaram R$ 998 mil. Dentre os principais valores baixados, por emissão de

nota fiscal, estão Sulina de Metais (R$ 39,5 mil), Jeferson Roso (R$ 35 mil), Triches Ferro e Aço (R$ 29,7 mil). O valor

apresentado nas demonstrações confere com o relatório enviado pela Recuperanda. Quanto aos adiantamentos antigos,

a Engatcar informou que os fornecedores são despesas de feiras que ainda não ocorreram em razão da pandemia.

Mediante a realização destes eventos, sem data prevista até o momento, as notas fiscais serão emitidas, com

atualização de valores.

Estoques: apresentou acréscimo de 4%, principalmente, pelo aumento do saldo de componentes. O inventário de

estoque aponta um total de R$ 6.390.244,93, que vai em desencontro com as demonstrações contábeis, indicando

uma diferença de R$ 4 milhões. A Engatcar explicou que está implementando um sistema para a apuração correta do

estoque e dos custos, com previsão para regularização no segundo semestre de 2022.

Direitos realizáveis: compreende depósitos judiciais (R$ 56,5 mil), outros créditos (R$ 9,4 mil) e impostos a recuperar s/

imobilizado (R$ 19,3 mil), que foi o item responsável pelo aumento do período. Nos outros créditos, encontram-se os

saldos a pagar para operações de mútuo com Adriano Luiz Tome (R$ 1.383,07) e Onice Maria Malacarne Tome (R$

8.114,93), que não apresentaram variações no período.

Imobilizado e Intangível: o mês expôs acréscimo de R$ 51,7 mil, em sua maior parte, pela aquisição de matrizes para

injeção (R$ 208 mil), moldes produzidos (R$ 23,3 mil), e compra de computadores e periféricos (R$ 1,3 mil). Além

disso, o período exibiu depreciação de R$ 49,8 mil. O intangível apresentou movimentações com a amortização mensal

(R$ 1.541,69).
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A
T
IV

O

BALANÇO PATRIMONIAL mai/22 jun/22 jul/22

CIRCULANTE 17.638.307 18.853.594 18.497.171

Caixa e equivalentes de caixa 17.065 131.022 29.794

Contas a receber de clientes 3.585.392 3.994.723 3.836.158

Impostos a recuperar 2.019.663 1.926.156 1.786.388

Adiantamentos 310.685 780.247 386.616

Estoques 9.921.111 10.239.409 10.678.099

Despesas Antecipadas 1.784.391 1.782.037 1.780.115

NÃO CIRCULANTE 12.301.751 12.322.235 12.373.732

Direitos Realizáveis 85.777 84.060 85.356

Imobilizado 19.689.778 19.761.807 19.863.443

Depreciação Acumulada -7.628.377 -7.676.664 - 7.726.558 

Intangível 383.942 383.942 383.942

Amortização Acumulada -229.368 -230.909 - 232.450,92 

TOTAL DO ATIVO 29.940.058 31.175.829 30.870.902

P
A

S
S
IV

O

BALANÇO PATRIMONIAL mai/22 jun/22 jul/22

CIRCULANTE 27.463.500 30.672.058 29.920.633

Fornecedores 14.796.211 14.920.675 15.282.237

Instituições Financeiras 8.503.916 8.925.348 8.927.771

Obrigações trabalhistas 800.338 3.174.889 1.981.843

Obrigações tributárias 2.054.432 2.150.256 2.142.973

Outras Obrigações 1.308.603 1.500.891 1.585.808

NÃO CIRCULANTE 52.014.326 51.965.214 52.016.521

Instituições Financeiras 15.613.178 15.678.896 15.746.555

Impostos 35.337.586 35.222.756 35.206.405

Provisão para Contingência 1.063.562 1.063.562 1.063.562

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -49.537.768 -51.461.443 -51.066.252

Capital social 22.032.000 22.032.000 22.032.000

Reservas de capital 9.578.211 9.578.211 9.578.211

Lucros/Prejuízos Acumulados -89.649.556 -91.573.232 -91.178.041

Ajuste Avaliação Patrimonial 8.501.578 8.501.578 8.501.578

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO
29.940.058 31.175.829 30.870.902

BALANÇO PATRIMONIAL

4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

Fornecedores: a rubrica apresenta acréscimo de 2%, motivado pela compra de materiais para estoques. O aging list
enviado atesta o valor contabilizado. Dentre os principais saldos em aberto com fornecedores, destacam-se JLCS

Produtos (R$ 3 milhões), Macla Dist (R$ 2,1 milhões) e RPlast Dist (R$ 1,5 milhão). Quando questionada sobre o total

vencido extraconcursal, a Recuperanda esclareceu que não possui fornecedores extraconcursais vencidos.

Obrigações trabalhistas: as obrigações trabalhistas exibiram decréscimo de 38%, principalmente, pelo pagamento de

13º salário e férias arrolados na Recuperação Judicial e pagamento de rescisões que estava provisionado para o

período. A Engatcar está adimplindo mensalmente os salários e o FGTS. Todavia, há competências anteriores em atraso.

Destacamos, ainda, que INSS não está sendo pago.

Obrigações tributárias: no período ocorreram liquidações por compensações, principalmente, de ICMS, PIS, e COFINS.

Compreende, em sua maior parte, parcelamentos (R$ 1,8 milhão), ICMS a recolher (R$ 172,1 mil) e IRRF (R$ 24,9 mil).

Outras obrigações: engloba pró-labore de acionistas e administradores (R$ 8,1 mil), comissões a pagar (R$ 242,2 mil),

provisões de 13º salário e férias (R$ 1 milhão), contas a pagar (R$ 157,8 mil) e adiantamento de clientes (R$ 137,4 mil).

As provisões mensais motivaram o acréscimo de 6% apresentado em julho, especialmente, pelos valores provisionados

de férias, 13º salário e INSS. O relatório enviado, pertinente aos adiantamentos de clientes, confere com o valor

contabilizado e aponta os clientes AIZ Indústria de Máquinas (R$ 63,5 mil), TSD Logística (R$ 15,8 mil) e Tanksul Ind

(R$ 12,1 mil), como os principais saldos de valores recebidos adiantados. Além disso, na rubrica de contas a pagar é

possível identificar o pagamento de R$ 10.855,00 para Adriano Luiz Tome, referente à parcela mensal do empréstimo.

Outros débitos: apresentou acréscimo devido à atualização de juros Badesul (R$ 67.658,84), pertencente à classe II,

conforme previsto no plano de recuperação judicial.

Impostos: a rubrica engloba impostos parcelados (R$ 11 milhões) e Impostos a parcelar (R$ 24,1 milhões). O período

exibiu decréscimo de R$ 16,3 mil, principalmente, pelo pagamento de parcelamento de ICMS e FGTS.
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D.R.E mai/22 jun/22 jul/22 2022

Receita Bruta de Vendas e Serviços 3.139.328 3.611.302 3.514.979 23.991.826

Deduções de vendas -682.207 -812.759 -885.955 -5.326.645

Receita Líquida 2.457.121 2.798.543 2.629.024 18.665.181

Custos dos produtos vendidos -2.019.071 -2.157.625 -2.169.832 -14.430.148

Lucro bruto 438.049 640.918 459.192 4.235.033

Despesas e receitas operacionais -666.394 -610.273 -570.950 -4.268.085

Despesas com vendas -368.319 -293.932 -244.088 -1.826.117

Despesas administrativas -283.383 -306.792 -323.019 -2.057.901

Despesas tributárias -9.093 -3.928 -3.843 -350.974

Depreciações e Amortizações -5.599 -5.621
-

-33.093

Resultado Operacional -228.344 30.645 -111.758 -33.052

Outras Receitas/Despesas não 

operacionais
20.042 46.831 42.140 237.776

Lucro/Prejuízo operacional antes do 

resultado financeiro
-208.303 77.476 -69.618 204.724

Receitas financeiras 1.243 -3.046 -6.320 -3.359

Despesas financeiras -257.363 -247.701 -266.348 -1.464.198

Lucro/prejuízo antes dos impostos -464.423 -173.271 -342.285 -1.262.833

Lucro/prejuízo líquido do exercício -464.423 -173.271 -342.285 -1.262.833

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

Receita bruta de vendas e serviços: em julho, o faturamento apresentou um decréscimo de 3%, motivado pelo menor mix

de produtos e quantidade de dias úteis, inferior ao período anterior.

Custos dos produtos vendidos: equivalem a 83% da receita líquida e são compostos por mercadorias (R$ 1 milhão), mão

de obra direta (R$ 467,5 mil), mão de obra indireta (R$ 225,4 mil) e gastos gerais de fabricação (R$ 384,8 mil). No

período apresentou acréscimo de 1%, que foi em desencontro com a retração do faturamento, principalmente, pelo

aumento dos gastos com manutenção de máquinas e equipamentos (R$ 61,9 mil) e consultorias e assessorias (R$ 74

mil). Em meio aos serviços de consultoria, destacam-se WL Serviços de Gestão de Qualidade (R$ 38,5 mil) que se trata

dos serviços prestados pelo coordenador da engenharia, o qual não emitia nota fiscal desde sua contratação, resultando

no valor expressivo do período; Rocha Serviços Administrativos (R$ 16,1 mil); e JP Serviços Adm (R$ 13,5 mil).

Despesas de vendas: os principais desembolsos foram com comissões de vendas (R$ 84,3 mil), fretes s/ vendas (R$ 73

mil) e consultorias e assessorias de vendas (R$ 38,2 mil). Os dispêndios com consultorias e assessorias foram, em sua

maior parte, Rames Serviços Administrativos (R$ 25,5 mil) e Neiva Bastian (R$ 10,9 mil). A retração de 17%, é motivada

pela baixa dos gastos com propaganda e publicidade.

Despesas administrativas: verificou-se, em meio aos gastos mais expressivos, consultorias e assessorias (R$ 122,1 mil),

gasto com pessoal (R$ 80,8 mil), e despesas com informática (R$ 36,7 mil). O acréscimo de 5% do período foi,

especialmente, pelo aumento de dispêndios com consultorias e manutenção e conservação de imóveis. Dentre os

principais desembolsos com consultoria, destacam-se Jeferson Roso (R$ 35 mil), Rambor e Frainer (R$ 25,8 mil) e

Medeiros & Medeiros Administração Judicial (R$ 16,3 mil).

Despesas tributárias: compreende, principalmente, despesas de ICMS s/ outras saídas.

Outras receitas/despesas não operacionais: engloba a venda de sucata (R$ 41,3 mil) e bonificação (R$ 800,00).

Resultado financeiro: o resultado financeiro foi negativo em R$ 272.667,83, uma vez que as receitas, não fizeram frente

às despesas, em sua maior parte, com descontos de duplicatas (R$ 110.675,72), juros incorridos (R$ 139.506,09) e

juros pagos (R$ 9.250,95).

Resultado líquido: o faturamento tem se mostrado insuficiente para encobrir os custos e despesas da operação. Assim, a

Engatcar apresenta sucessivos prejuízos. Em julho, o resultado foi negativo em R$ 342.285,48, enquanto em 2022 o

prejuízo acumulado é de R$ 1.262.833,15.
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DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA mai/22 jun/22 jul/22

Lucro líquido ajustado -464.423 -1.923.676 -342.135

Ajustes de exercícios anteriores -1.079.462

Clientes 289.804 -409.332 158.565

Impostos e Contribuições a recuperar 119.747 93.507 139.768

Adiantamentos 36.084 -469.562 393.631

Estoques -502.851 -318.298 -438.690

Despesas Antecipadas 2.386 2.354 1.923

Fornecedores 249.325 124.464 -361.562

Salários e Encargos Sociais 18.901 2.374.551 1.295.545

Impostos e Contribuições a Pagar -73.918 95.824 -7.282

Provisões Trabalhistas 71.543 172.897 67.651

Demais conta a pagar 21.213 6.434 -32.247

Adiantamentos clientes -124.929 12.957 49.513

Instituições financeiras 80.119 421.432 53.730

Caixa líquido das atividades operacionais -276.997 183.553 -101.053

Atividades de investimentos:

Ativo não circulante 27.760 -20.484 -51.497

Caixa Líquido das atividades de investimento 27.760 -20.484 -51.497

Atividades de financiamentos:

Outros Passivos Realizáveis LP 197.124 -49.112 51.307

Caixa Líquido das atividades de financiamento 197.124 -49.112 51.307

Variação líquida nas disponibilidades -52.114 113.957 -101.242

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 69.178 17.065 131.022

Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 17.065 131.022 29.780

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 

4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

Atividades operacionais: em julho, o caixa operacional foi negativo em R$ 101 mil devido, especialmente, ao aumento

dos estoques (R$ 438,6 mil) e compras a prazo (R$ 361,5 mil). As principais entradas são decorrentes das provisões

trabalhistas (R$ 67,6 mil) e inadimplência do INSS (R$ 1,2 milhão).

Atividades de investimento: compreende, principalmente, o imobilizado, que exibiu aquisição de matrizes para injeção,

moldes produzidos e compra de computadores e periféricos. Ao fim do período, o caixa gerado com atividades de

investimento foi negativo em R$ 51,4 mil.

Atividades de financiamento: as entradas englobam, especialmente, atualizações do Badesul (R$ 67,6 mil). Ademais,

incorreram pagamentos de parcelamentos ativos e contratação de negociação de títulos.

65.524

32.090

69.178

17.065

131.022

29.780

fev/22 mar/22 abr/22 mai/22 jun/22 jul/22

Saldo de caixa e disponível
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ESFERA TRIBUTO SITUAÇÃO VALOR

FEDERAL INSS EM ABERTO 505.722,54

FEDERAL FGTS EM ABERTO 75.492,20

FEDERAL GRCS EM ABERTO 2.503,93

FEDERAL IPI EM ABERTO 17.297,73

ESTADUAL ICMS EM ABERTO 172.127,89

FEDERAL PIS EM ABERTO 4.597,77

FEDERAL COFINS EM ABERTO 21.751,94

FEDERAL COFINS ST EM ABERTO 1.531,65

FEDERAL IRRF EM ABERTO 24.910,75

ESTADUAL ICMS ST EM ABERTO 10.758,48

FEDERAL PIS - ST EM ABERTO 326,20

FEDERAL COFINS - RETENÇÃO EM ABERTO 52,11

FEDERAL CONTRIBUIÇÕES - RETENÇÃO EM ABERTO 4.608,23

MUNICIPAL ISSQN - RETENÇÃO EM ABERTO 1.407,18

FEDERAL INSS - RETENÇÃO EM ABERTO 11.740,80

FEDERAL INSS S/ FATURAMENTO EM ABERTO 14.786,55

ESTADUAL ICMS PARCELADO A PARCELAR 72.260,90

FEDERAL REFIS DA CRISE A PARCELAR 145.423,44

FEDERAL REFIS DA CRISE A PARCELAR 1.300.748,55

FEDERAL REFIS DA CRISE A PARCELAR 199.914,20

ESTADUAL ICMS PARCELADO A PARCELAR 4.125,51

FEDERAL REFIS DA COPA A PARCELAR 1.288.271,07

FEDERAL REFIS DA COPA A PARCELAR 354.723,31

FEDERAL REFIS DA COPA A PARCELAR 1.080,69

FEDERAL REFIS DA COPA A PARCELAR 545.888,08

ESTADUAL ICMS REFAZ 2015 - PARCELADO A PARCELAR 579.304,58

ESTADUAL FGTS PARCELADO A PARCELAR 41.784,13

ESTADUAL ICMS 2019 PARCELADO 110.807,31

ESTADUAL ICMS 10 E 11.2019 A PARCELAR 283.796,06

FEDERAL PARCELAMENTO DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS PARCELADO 1.714.409,86

FEDERAL PARCELAMENTO DEMAIS DÉBITOS TRANS EXCEPCIONAL PARCELADO 5.936.945,71

FEDERAL INSS A PARCELAR 9.667.479,32

FEDERAL FGTS A PARCELAR 459.411,00

FEDERAL IPI A PARCELAR 2.240.228,58

ESTADUAL ICMS A PARCELAR 2.007.394,49

ESTADUAL ICMS ST A PARCELAR 4.459.997,56

FEDERAL CONTRIBUIÇÕES - RETENÇÃO A PARCELAR 80.676,18

MUNICIPAL ISSQN - RETENÇÃO A PARCELAR 11.979,52

FEDERAL INSS - RETENÇÃO A PARCELAR 270.040,61

FEDERAL INSS S/ FATURAMENTO A PARCELAR 2.752.654,84

FEDERAL PARCELAMENTO FGTS PGR PARCELADO 323.839,17

TOTAL 35.722.800,62

A Engatcar está adimplindo parcialmente os tributos. Dessa forma, a dívida tributária apresenta aumento

gradativo e, em julho, somou R$ 35.722.800,62.

Cumpre destacar que os parcelamentos ativos são ICMS de 2019, débitos previdenciários e demais débitos,

referentes ao IRPJ, COFINS, PIS. Abaixo, seguem gráficos que demonstram a situação tributária da recuperanda.

São considerados os saldos que estão efetivamente parcelados, e não de acordo com a classificação informada

pelas demonstrações financeiras que, como já mencionado, não vêm ao encontro com as normas contábeis.

4. ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO

DÍVIDA TRIBUTÁRIA

Em aberto
27.960.637,74 

78%

Parcelado
7.762.162,88 

22%

Passivo tributário

23.008.347,80 

35.722.800,62 

Antes RJ Após RJ

Passivo tributário
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Para honrar as obrigações vencidas e vincendas declaradas no plano em apreço, a recuperanda oferece, conjuntamente, os meios abrangidos pelo artigo 50 da
Lei n.º 11.101/2005:

❖ Concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações vencidas ou vincendas;

❖ Cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, constituição subsidiaria integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitados os direitos dos sócios,
nos termos da legislação vigente;

❖ Alteração do controle societário;

❖ Aumento de capital social;

❖ Trespasse ou arrendamento de estabelecimento, inclusive a sociedade constituída pelos próprios empregados;

❖ Redução salarial, compensação de horários e redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva;

❖ Dação em pagamento ou novação de dívidas do passivo, com ou sem constituição de garantia própria ou de terceiro;

❖ Constituição de sociedade de credores; e

❖ Venda parcial de bens.

5. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

MEIOS DE RECUPERAÇÃO
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5. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

PROPOSTA DE PAGAMENTO

CONDIÇÕES DO PLANO

CLASSE DESÁGIO CARÊNCIA N° PARCELAS PERIODICIDADE JUROS CORREÇÃO RECURSOS UTILIZADOS OBSERVAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL*

Classe I - Trabalhista - 6 meses 6 Mensal - TR Geração de caixa
A carência terá início após a decisão que homologar o plano 

de recuperação judicial (14/12/2021).

Classe II - Garantia real - 12 meses 28 Semestral 6% a.a Selic Geração de caixa

A carência terá início após a decisão que homologar o plano 

de recuperação judicial (14/12/2021). Os juros e correção 

monetária incidirão a partir da data do pedido de recuperação 

judicial (11/05/2018).

Classe III - Quirografários 60% 12 meses 28 Semestral TR Geração de caixa

A carência terá início após a decisão que homologar o plano 

de recuperação judicial (14/12/2021). Ainda, há a 

possibilidade de aceleração de pagamentos conforme prazo 

concedido pelos fornecedores.

Classe IV - ME e EPP 60% 12 meses 28 Semestral - TR Geração de caixa

A carência terá início após a decisão que homologar o plano 

de recuperação judicial (14/12/2021). Ainda, há a 

possibilidade de aceleração de pagamentos conforme prazo 

concedido pelos fornecedores.

TOTAL

* Nota: o plano de recuperação judicial homologado deve ser analisado em conjunto à ata da assembleia geral de credores, cujos documentos estão disponíveis no portal da administração

judicial (www.administradorjudicial.adv.br).
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5. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RESUMO DE PAGAMENTO

O plano de recuperação judicial foi votado em assembleia geral de credores realizada no dia 22/10/2019. Na ocasião, houve a aprovação do plano nas classes I, II, e IV. Em decisão

proferida no dia 14/12/2021, o plano foi homologado com a aplicação de cram down e a recuperação judicial foi concedida.

* Nota: para melhor compreensão sobre o assunto, sugere-se a leitura do Relatório de Cumprimento do Plano (“RCP”).

CONDIÇÕES DO PLANO ATUALIZADO ATÉ JULHO DE 2022

CLASSE Subclasse VALOR RJ
INÍCIO DOS 

PAGAMENTOS

FIM DOS 

PAGAMENTOS
VALOR ATUALIZADO PAGO EM ATRASO A VENCER OBSERVAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Classe I - Trabalhista Aplicável a todos 2.355.793,17 jul/22 dez/22 -
1.368.350,17 

-
987.443,00 

A carência terá início após a decisão que 

homologar o plano de recuperação judicial. 

Periodicidade mensal.

Classe II - Garantia Real Aplicável a todos 6.832.545,05 jun/23 dez/36
11.466.303,60 

- -
11.466.303,60 

A carência terá início após a decisão que 

homologar o plano de recuperação judicial. Os 

juros e correção monetária incidirão a partir da 

data do pedido de recuperação judicial. 

Periodicidade semestral.

Classe III - Quirografários Aplicável a todos 20.817.338,07 jun/23 dez/36
8.326.935,23 

- -
8.326.935,23 

A carência terá início após a decisão que 

homologar o plano de recuperação judicial. Os 

juros e correção monetária incidirão a partir da 

data do pedido de recuperação judicial. 

Periodicidade semestral.

Classe IV - ME e EPP Aplicável a todos 904.492,92 jun/23 dez/36
361.797,17 

- -
361.797,17 

A carência terá início após a decisão que 

homologar o plano de recuperação judicial. 

Ainda, há a possibilidade de aceleração de 

pagamentos conforme prazo concedido pelos 

fornecedores. Periodicidade semestral.

TOTAL 30.910.169,21 20.155.036,00 1.368.350,17 - 21.142.479,00 
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I – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE JULHO/2022

ANEXOS
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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